
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE UBÁ E 

REGIÃO – SIMSAÚDE 

CNPJ 11.592.737/0001-67 

          Rodovia Ubá/Juiz de Fora, Km 06, Ubá – MG 

         CEP 36.509-973, Telefone:(32)3301-2626 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 - A demanda apresentada surge da necessidade de garantir a segurança patrimonial e de pessoas, 

por meio da implementação de uma infraestrutura moderna de videomonitoramento especificamente 

voltada para a garagem de guarda dos veículos pertencentes ao Consórcio SIMSAÚDE. Essa 

necessidade está diretamente alinhada ao interesse público, pois visa proporcionar maior proteção ao 

patrimônio do consórcio, inibindo atos ilícitos, favorecendo a identificação de incidentes e 

promovendo um ambiente mais seguro para os colaboradores e para a frota de veículos. O atendimento 

dessa demanda contribui para o zelo pelo patrimônio público, aumento da sensação de segurança, 

resposta rápida a situações emergenciais e cumprimento de normativas relacionadas à vigilância 

eletrônica, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

01 

Aquisição e instalação de câmeras 

de segurança para a garagem dos 

veículos de propriedade do 

SIMSAÚDE, incluindo os seguintes 

materiais: 

• 01 NVR 16CH Intelbras Full HD; 

• 08 Câmeras IP Full HD Infraverme-

lho; 

• 01 Switch POE 8 portas; 

• 01 metro de cabo de rede CAT5E 

100%; 

• 17 Conectores CAT5E RJ45; 

• 01 Rack organizador CFTV; 

• 01 HD interno 1TB survilance; 

• 08 Caixas conectorização vbox; 

01 Mão de obra instalação e 

configuração. 

Unid. 01 7.806,00 7.806,00 

1.2 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133/2021.  
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2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - A fundamentação legal para a presente contratação encontra-se prevista no art. 75, Inciso II, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.2 - A descrição da necessidade da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 - Além dos requisitos já listados no Estudo Técnico Preliminar, a empresa contratada deve cumprir 

os seguintes critérios: 

4.2 - De Sustentabilidade  

4.2.1 - Os critérios de sustentabilidade devem ser atendidos de acordo com os seguintes requisitos, 

que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:  

4.2.1.2 - De acordo com os termos do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, a contratada deverá 

empregar meios para garantir os direitos dos trabalhadores, como por exemplo, medidas de proteção 

à saúde e segurança no ambiente de trabalho. 

4.3 - De Subcontratação  

4.3.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto.  

4.4 - De Garantia da contratação 

4.4.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação. 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).  

5.2 - Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

convocará o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 
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contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

5.3 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021).  

5.4 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

5.5 - O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

5.6 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário.  

5.7 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

5.8 - O contratado terá o prazo de 10 dias após o recebimento da ordem de serviços para finalizar os 

serviços. 

5.9 - A gestão e fiscalização contratual caberá à Unidade Requisitante, através dos seguintes 

responsáveis: 

Fiscal 

Mário Marcos Martins Sandim | Gerente de Transporte e Logística 

Gestor 

Lorena Vieira Batista | Secretária Executiva 

6 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

6.1 - O pagamento será realizado mensalmente, por meio de ordem bancária até o dia 10 do mês 

subsequente ao término da prestação dos serviços, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 
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6.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.4 - No preço estão incluídas todos os impostos e taxas, leis sociais e outros tributos e toda e qualquer 

despesa necessários a total e completa execução do objeto contratado. 

7 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO 

DIRETA, na hipótese DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Exigências de habilitação 

7.2 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

7.3 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

7.4 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

7.5 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

7.6 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

7.7 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.8 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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7.9 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz. 

7.10 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.11 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.12 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

7.13 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.14 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.15 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.16 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.17 - Certidão de Regularidade do Empregador (FGTS); 

7.18 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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7.19 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

7.19 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

Qualificação Técnica 

7.20 - Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

8 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 7.806,00 (sete mil oitocentos e seis reais). 

9 - CONDIÇÕES 

9.1 - A empresa contratada terá o prazo de até 10 dias após o recebimento da autorização de 

fornecimento para iniciar o serviço e o prazo de 20 dias para finalizar. 

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Consórcio. 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Ficha 3 - Ft. Rec 15000 - 10.122.002.2001.33903000 

 

Ubá-MG, 14 de Janeiro de 2026 

 

 

___________________________ 

Mário Marcos Martins Sandim 

Gerente de Transporte e Logísitca 


